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PROJETO DE LEI Nº ______/2017
Institui o “Programa Adote Uma Parada”, no âmbito do município de Uruguaiana.
Art. 1º – Institui o Programa Adote uma Parada, que tem por finalidade buscar e/ou receber a colaboração, diretamente, de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, na construção, implantação, manutenção e conservação de pontos de paradas de ônibus.
Art. 2º – O Programa caracteriza-se pela adesão espontânea dos interessados, que comprometer-se-ão a observar as condições ajustadas em termo de Cooperação a ser firmado com a prefeitura.
§ 1° – No “Termo de Cooperação” para implantação e/ou conservação e manutenção dos pontos de ônibus, constará o prazo de até 01 (um) ano, prorrogável por até igual período, podendo as partes, delatar justificadamente a qualquer tempo, mediante notificação prévia com antecedência de 60 (sessenta) dias,
§ 2° – No “Termo de Cooperação” para construção, implantação seguida de manutenção e conservação dos pontos de ônibus, constará o prazo de até 02 (dois) anos, prorrogável por até igual período, podendo as partes, delatar justificadamente a qualquer tempo, mediante notificação prévia com antecedência de 60 (sessenta) dias.
Art. 3º – Para efeito de Termo de Cooperação, o colaborador que auxiliar na construção, implantação, e/ou na manutenção e conservação, dos pontos de ônibus terá direito de explorar o mesmo com publicidade.
Art. 4º – O Poder Executivo colocará à disposição dos interessados o rol dos locais passíveis de serem beneficiados pelo programa e os modelos padrão de ponto de parada de ônibus.
Art. 5º – Pessoas, empresas e outros órgãos, poderão manter pelo tempo que durar o termo de cooperação, placa identificadora da empresa, devendo obrigatoriamente, nela constar:
I – Identificação da entidade pública ou privada ou nome de empresa;
II – Número da Lei
III – Data do início e do término do termo de cooperação. 
Art. 8º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, em especial a publicidade referida no artigo 3º, num prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data de sua publicação.
Art. 9º – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 3.627/06.
Art. 10º – A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana, 22 de agosto de 2017. 
	Ver. CARLOS DELGADO
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	Ver. RAFAEL ALVES

Bancada do PMDB


JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente Projeto de lei com o objetivo de implantar, manter e conservar abrigos dos pontos de parada de ônibus no município de Uruguaiana. A proposta visa promover a participação da iniciativa privada na gestão desses pontos.
É notório o quanto a população que depende do transporte coletivo urbano fica prejudicada, principalmente nos dias de sol forte e de chuva, a espera do ônibus, por falta de uma  infraestrutura adequada. 
Busca-se garantir maior comodidade aos usuários, ofertando um ambiente mais confortável e que possa especialmente proteger essas pessoas da ação do tempo em quanto aguardam a chegada da sua condução.
Em contrapartida,  as pessoas, empresas e outros órgãos poderão promover publicidade da sua empresa ou do seu negócio em um ambiente com alto fluxo de pessoas. Quem aderir ao projeto poderá manter, pelo tempo que durar o convênio de cooperação, a publicidade com o padrão oferecido pelo órgão autorizador.
Em meio as dificuldades financeiras que o município se encontra, e sua consequente deficitária capacidade de investimento, este projeto busca sanar, no que possível, a questão das paradas de ônibus, sendo capaz de também melhorar o aspecto visual da cidade. É de extrema importância que o Poder Público cada vez mais pense nas parcerias com a iniciativa privada, contornando dificuldades financeiras, garantindo o acesso ao crescimento e desenvolvimento de nosso município.
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